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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ni 690 , de 12 de dezembro de 1 953. 
~ 

Cria o municipio de Barao de Mel 
gago • 

• 

o Govern.dor do Est.do de M.to Grosso : 
lIaço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta . e 

eu sanci'Jno a seguinte lei: 
Artigo 112 _ Fica criado o munic'ípio de Barão de Melgaço ql18 

terá por s'de a a~ua1 Vilà do mesmo nome, cujos limites são os se 
guintes: 

lli! • 'Com o município de Pocon~: começa na oonflu3ncia 
do rio ItiC],uira c.om .o Cuiab~ e segue por ~ste atã a embocatlura,' do 
rio Pira1m, no dito rio Cuiabá. 

2i _ Com o munici1lio de NI SI lio Livramento: dêste po!!. 
to segue pelo rio Cuiabá até a boca superior do braço do rio Cuiabá 
denominado Piraim. 

3 2 - Com .o municí,Jio de S.Antônio de Leverger: segue 
pelo rio Cuiabá acimS até encontrar com a desagi..tadouro da lagoa saco, 
Grande, daqui por uma linha reta na direção sudeste at§ s foz do rio 
Mutum cu Maueira no Cuiabá-Mirim; pelo l1u.tum cu Madeira acima at~ a 
foz do c6rre~o Pratinhaj duqui'por uma reta na direção sttUoeate at~ 
a confluência dos rios Itiquira e Correntes. 

4i - .Com o munioipio de Corumbá: oomeça na oonfl~ênoia 
doa rioa Itiquira e Correntes, por êste abaixo at~ sua foz no rio· 
quiabá. • 

Artióo 2!i1: - O município de Bar;:o de lIelgaço será t~rmo da co 
marca de San-'úo .A.ntônio de Lcverger •. 

Art1bo 32 - 3sta lei entr~rá em vigor a partir de 12 de jane! 
ro de 1 954, revo.5adlJ.s as (1ispoaições em contrário. 

Paláoio Alencustro. em C~iabá. 12 de dezembro de 1 953,132 Q 

~a Indepenaência e 65 Q da Repdblica • 
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